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ANEXO TI. MINUTA DO CONTRATO

coNconntxêr.q. punl-rc.{ nlrrnÔurca x" xxxx/xxxx
pnocriso a»MrNrsrRATrvo N' 00008'20260317/0005-64

TERMo DE coNTRATo »a rnesraçÃo DE sERVIÇos'

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) -.E

o uu.ttcÍpto pe cn4tEÚs situado à Rua Galeria Gentil cardoso' n" 20' centro' crateús/9!: lry:lt:91
no CNPJ/MF sob o ' " "' através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO'

neste ato representado(a) pelo(a) S(a) '''''''' :''''':''.. - ''''' ' '' ' '' doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) .....-....1..-.-'1"""" "' ' inscrito(a) no """""""""""' sediado(a)

na ....................... ..................-.......;il,*i; à;ttb;uaa cciúrnereDA' neste ato representada pelo(a)

Sr.(a) ...-............... portado(a) do """""":""""-""""'-''tendo em vista o que consta no Processo

n 00008.2026031 7 /0005-64 
" "r, 

.Ui"íã""i" as disposições da tei n' 14.133, de 1" de abril de2021' e

demais legislação aplicável, ,"J** celebrar o prásenie Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUST]LA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92' I C II)
i.;o;bF" d. presente instruÀento ã xixxxixxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.
I .2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrâtação, independentemente de Íanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A ProPosta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ \'IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
contados da data de assinatura do

2.1. O prazo de vigência da contratação é de

contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021

2.2. O prazo de execução dos serviços será de XXXXXXXXXXXX, em conformidade com o cronograma

fisico-financeiro

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO f, GESTÃO CONTRÀTUAIS (art. 92'

IV, vII e XYIil)
ã.t. o p.uro de íigência contratual será de XXXXXXXX, contados da emissão da assinatura do contrato.

em conforrnidade com o cronograma fisico-financeiro;

3.2.Casonãosejapossívelaexecuçãodosserviçosnoprazoavençado'ocontratadodeverácomunicaras
.-0., ,"rp""tiuá. 

"o,n 
pelo menos' I 5 (quinze) âias de- antecedência para que o pleito de prorrogação de

p.uro."1u'unutirudo pelà contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

3.3.ocontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadaseas
normas da Lei n" I 4.1 33, ae ZOZ i , e cada parte ràsponáerá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (caput do art. I I 5 da Lei n" l4.l 33, de 202 l)'
3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de execução

,"rá prooogudo automaticamenà pelo tempo corresponàente' anotadas tais circunstâncias mediante

simples apúila (§5'do aÍ. I l5 da Lei n" l4'133, de 2021)'

:.j.'À"J*"ni"õões entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre quc

á'ã,o L*igi.t"f m..alidade, adniitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

i.ã. O Oiga" ou entidade poa".a 
"onro"á, 

representante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

3.7. Após a assinatura do termo àe contrato ou instrumento equivalente' o órgão ou entidade convocará o

represàntante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização' que conterá
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informagões acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de fiscalização' das estratégias para

execucão do obieto, do plano #;;;;;; oe""çao do contratado' quando houver' do método de

ãi*iià. a.. r..i,ltudo, e das sancôes aolicáveis' dentre outros'

3.8. A execuçào do conrrato d",H"r:H;;";;il;àà Jr"!i'^19" pelo(s) fiscal(is) do cor)trato. ou pelos

;;:É,;;;;',i,,tã. t."p* do art l I 7 da Lei no l4 l 33' de 2021)'

3.9. O fiscal técnico do 
"on*uto 

i"ornpunhará a execução do contrâto' para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no **,"a.'à5Ín"ã. " 
urt"gri- or melhores resultados para a Adtninistração'

3.9. I . o fiscal técnico do 
"onruã 

u,roiu.a no hisróri-co de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execuçao ao contãü'""* 
" 

ã"r*,0r" ao qie for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observadosi

3.g.2.Identificadaqualquerinexatidãoouirregularidade,ofiscaltécnicodocontrâtoemitiránotificações
í"r, "."t.àiu" 

a" e'xecuçao do contralo' determinando prazo para a correçãol

1.9.1. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil' a situaçâo que demandar

decisão ou adoção de -"did* q;;;i;;*ãá1" "t'"p"cn"iá' 
pu'u qu" adote as medidas necessárias e

l1ülftirl;ll lliilxi3""'". or" possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato 
"oruni"uraã 

íuto imediatamente ao gestor do contrato (inciso v do art.22 do Decreto

f 11.246,de2022).
3.9.5. o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do.contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesÍiva ou à prorrogaçào contratual

3.l0.ofiscaladministrativodocontratoverificaráamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoda
contratadâ, acompanhará o empenho, o pagamento' as garantias' as glosas e a formalização de

;ô;il!n.| " 
t".ro. uaitiuã., .ori"itunáo !rui.qr". doóumentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário' 's' o fiscal administrativo do contrato âtuará
3.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuar

tempestivamente na solução oo ftoút"*u, tePo-'tándo ao geslor do contÍato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência'

3.11. O gestor do contrato .ooià"nu'i a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da 
""".rçao 

no histórico de gerenciamento do contrato' a

exemplo da ordem de ,"*iço.'ào' ,"giriio ãã o.oncr.iur, das alrerações e das prorrogações contratuais.

etaborando relatório com "i.";; ;?;i|uoáo àà n...rriauae de aàequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração'

3.1 1.1. o gestor do 
"ont*to 

u*nlfunr,urá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho d" a"rp".u 
" iigà';"*, eanot rá os p.oblemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

3.l 1.2. o gestor do 
"o*.u,o 

*ornpunftuiá ot t"gi'not realizados pelos fiscais do contrato' de todas as

ocorrências relacionadas à 
"*;";çã;';;;.ntrato" 

e as medidas adotadas' informando' se I'or o caso' à

uuio.iauá" .up".ior àquelas que ultrapassaÍem a sua cofPeiê.ncia'

3.1 I .3. o gestor do contrato eniiti.ã ã'o"rÀ"nto 
"o*probàtório 

da avaliação realizada pelos fiscais técnico'

administrativo e setoriat qua,,to aÀ cumprimento de ôbrigações assumidas pelo contratado' com menção ao

seu desempenho nu 
"*""uçao 

-.JntiutuJr, 
uu."rao nos iidícadores objetivamente. definidos e aferidos, e a

.r.",r"i. ó*"fiaua". uptióuau., à"vendá constar.do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÔes'

3.11.4. O gestor do .on,*,o'ioàuJ' p.*iãcn"l". para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de àpii""iaã J" r""ções, à ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de202l,ou p"lo ug"nt" ou p"io t"tot 
"o* 

competência para tal' conforme o caso'

3.12. O fiscal administrativo io 
"oníu,o 

comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do

contrato sob sua r".ponruui;jua", "o. 
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratuâl'

3.13. O gestor do contrato á"ráia "i"U*-a 
relúrio final com informações sobre a consecução dos

áL.i"ii*. qr" 
"*a,r, 

justificuào a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramentÔ

das atividades da Administração.

4. CLÁUSI.JLA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4. l. Será admitida u ,rU"ont.uáçao ao obl"to .onirut ul até 30% (trinta por cento) do valor do contrato;
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12. E vedadaa subcontratação das parcelas principais da obrigagão dos servigos (parcelas de relevância

..rtã"iãt ". iú* 823 e 8'24.do projeto básico) 
^ -^soonsabilidade integral do contratado pela

#.,"'#"i#aI',,'i,",T.iil'"'#il:T:i:.Tilffi::,:,':::"':ffiô;;àii"iá"a"'ao-'"u"ontratado'
i,"* "o.o 

responder p"t"*' o"""ã"uãnã pelo rigoroso cumprimênto das obrigações contratuals

;".;:"X"lffm:"ffi!f':;tâ::tJ"i}'XTli'1-'o'" prévia do-contratante' a quem incunrbe avariar se o

subcontratado cump." o""o'''iiot-ãt q'utincáçao tetnica necessários para a execução do objeto'

4.4.1. A contratant" ,"="*u-.r"1';;.ffi;;; ; utilizaçao de subcontratações por razões técnicas ou

;;;ilÃ;; visando unicamente o perfeito cumprimento d^o. conÍato'

4.5. E vedada a suU"ont'utuçao a" p"t'o'u Rti"u otl'luiial"u' t" uqu"tu ou ot dirigentes destamantiverem vínculo

de natureza técnicu, 
""."."iu,, 

i""[iài1üã"""JJ.", ,*t",rii" ", "i"lr "orã 
di.ig.nt" do órgão ou entidade

contratanteoucomagentepúblicoquedesempenhefunçaonu'"ont,utuçaoouatuenafiscalizaçãoounagestão
do contrato, ou se deles Í'orem cônjuge' companh"ito ou put"nt" àíiinr'u t"tu' colateral' ou por afinidade' até

;.:":"jtl:flâ: " 
subcontratação com outras licitantes participantes deste processo licitatório' bem como a

t8t

§ CR I

subcontratação total do objeto'

5. CLÁusuLA QUTNTA - PREÇo (art' 92' \) t . ........................... )
i.ióruro..or àacontrataçãoéde "" " " " """ " " "" "'(" "' "' " "'
5.2. No valor acima 

"stao 
incluídlJt"oil;;;;;;;;inàrL.ai."o. " 

indiretas decorre,tes dâ execuçào

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrars, trabalhistas, previdenciários' fiscais e

"or".l"iui. 
incidentes, taxa de 

"a*i"iti'ãça"' 
í*e' seluro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto dâ contratação.

6. CLÁUSULA sExTA - PAGAMENTO (art' 92'Y 
" 
vt)

6.l.Osserviçosserãorecebidospt*i'o'iu,n"n'"'deformasumária'noatodaentrega'julltamentecoma
nota fiscal ou instrumento ; Hã;' ";;ii"rc'it' 

ptr"t"l respon-sável 
' 
Pelo acomPaúamento e

fiscalização do contrato. p"'" "i"il;;';;t"Jiãt 
u"'intuçao de'sua conformidade com as especificações

"onstuntás 
nerte PROJETO BÁslco e na proposta'

6.2. Os serviços poaerao ser re;áúdos' no'todo ou em parte' quando em desacordo com as especificações

constantes neste pRoJETO BÁ'ttõ"; ;; õ;Àà, à"i"raâ..o substituídos no prazo de 03 (três) dias' a

contar da notificaçâo do contratado, às suas custas, sem preiuízo da aplicaçào das penalidades.

6.3. o recebimento oetnitiuo oJo"Ià;; il;;;; ii ói"'O oi*' a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

ào *u,"riut e consequente aceitação mediante.termo detalhaoo'

6.4. O prazo para recebimento ãefinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado' de forma justificada'

por igual período- qu,nao r'o""i"n"tit'iala" a" airigenciás para a afetiçao do ãtendimento das exigências

ãTlKljil" o" 
""ntrovérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade' deverá

ser observado o teor do 
",1' 

l4; d";;i;;-iq'lz:' a" zozt ' comunicando-ie à empresa para-emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto' para efeito de liquidação e

pagamento' 
' -=^ -?lo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

Í"';3,xi?íxixil,ffi',';::ii"J:;il;ffi:,ilili;. "".':,r11'.1*,:*::.:f:l?,::ranre 
a anárise

p,e,i. aiü,ia,çu:gl.:n{"::'r.:?i;Íi*:::mn'I',"§:','.:ilffij: o.ili"J]i; 
,",.., " *,,6.7. O recebimetrto provlsorlo ou ucrrruLwu.trav "^:-.: -^''-:í^ 

^-J^it. .wecrrcão.o contrato.
segurança do serviço nem ' "]pã""uiria"ae 

ético-profissional nela oerfeita execuçào do contre

6.1i. Recebida a nora fiscal ou jl.irrr"nro de cobrinça equivalente. correrá o prazo de dez dias úteis para

;;;; ilú;td"çã", na forma desta seção, prorrogáveis por igual período' 
I

6.8.1 . o prazo d" q"" ?;"";;;;i""i"rrã *.ei*aúid-oã metade, mantendo-se a possibilidade de

nrôrrôsacão. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ulÍapassem o limite de que

i'ãá?.i." ll do art. 75 da Lei no l4'133' de 2021'
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6.9. Para fins de liquidação' quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar: e

f1 erentuul destaque do valor de retenções tributárias cabivets'

6.l0.Havendoerronaapresentagãodanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente'ou.circunstância
;;" iÍrl;;;; liquidaçãà da des'úa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o piuro'upós a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratânte:
6.1 l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

ãàrp."r"ça" a"."gularidade fiscal, constataáa por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou

;;;;ir*;;;.trãl unificado disionívet no portal Nacional de conrratações Públicas (PNCP) ou' na

impossibilidade de acesso ao refe.ido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

doàumentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14 133, de 202l '

6.12'AAdministraçãodeverárealizarconsultaaoocadastrodefomecedoresounoregistrocadastral
uniircado disponívei no portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

bj identificar possívei raáo que impeça a participação em licitação' no âmbito do órgão ou

entidade, que impliquá proibiçao àe càntratar ctm oPodei Público, bem como ocoÍrências impeditivas

indiretas.
6.l3.Constatando-se,juntoocadastrodefomecedoresounoregistrocadastr{ulifrcadodisponívelno
Portal Nacional de Cont.ataçoes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do- contratado, Será

piouia*"iuau ,uu notificação, por escrito, parà que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O piazo poderá ser prorrogado umâ vez, por igual periodo' a

critério do contratante.
6.14.Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente'ocontratantedeverá
comunicar aos óÍgãos ,".ponrár"i. f"tu fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto a 
"xlstênciu 

ae pagamento a seiefetuado, para que sejam aciouados os meios

pefiinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

ã. iS. p".ri.tinao u irr"guíu.;aú", o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual

nos autos do processo ;dministra;ivo correspondente, assegurada ao contratâdo a ampla defesa'

6.16. Havendo a efetiva execuçãO do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

oela rescisão do cont uto, 
"uro 

o 
"àntádo 

naó re-gularize sua situação junto ao o cadastro de-fomecedores

ã;;.,*il;"d^iãi "nir*a" 
disponível no põrtal Nacional de contratações Públicas (PNCP).

ã.ti. gríut"nai,nento ao inciso VI dó art. g2 da Lei Federal n" 14.133 de l" de abril de 2021, o pagamento

.".a 
"i"ruao 

no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

6.1g. No caso de atraso p"tà- óáno***, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetâriamenteentreoteÍTnofinaldop,u,odepagamentoatéadatadesuaefetivarealização,mediante
;;jüil;i,ÃNu"ionut de preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção. monetária.

;:i;. il;;;""to será realizado io. meio de ordem baniária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.20'Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara
pagâmento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

ã.i r . rl r"a"p*aánõ."n," ao p"r""ntuut de tribuio inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

iort", quunio du."alização do pagamento, os percerltu-ais estabelecidos na legislação vigente'

6.22. O coÍfiÍatado ."gutur*"ntl offite plto §lmptes t tacionâ1, nos termos da tri complementar no 123,

de 2006, não soÍierá a retençao-í-úaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará cóndicionado à apresentação de comprovação' por meio de

â cÊ l 1
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
6.23i antecipação de pagamento somente será permitidase propiciar sensível economia de recursos ou se

."o."r"n,u, 
"onàiçao 

indlspensáve1 para a obténçao do bem ou para a prestação do serviço' conforme

deiermina o § I' do an. 145 da lei Federal no 14'133/21'

7. CLÁUSULA SÉTTMA - REAJUSTE (ATt.92, Y)
7.1. Os preços inicialmente contr;tados sãà fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
2.i.. apos o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais s€rão reajusrados, mediante a

upfi"uõao, p"fo 
"oãt 

ut-t" ao nlCô 1Índice Nacional da Construção Civil), calculado pela Fundação

ã";úi;; V";g"r (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade-
z.:. ô"r" 

"to 
índice(s) estabelecido(s) para reaj ustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nao por*(ó mais'ser utilizado(s), ierá(ãoj adotado(s), em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçào então em vigor'

i.+. pu uu.cÀ"ú a" pÃi.ao legal quanto u-o índi"" substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do priço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento'

s. cLÁusuLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI§TE (art.92' X' XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o"cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ConÍatâdo' de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.4. Notificar o contratado, por esc;ito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

io-""ido, para que seja por elé substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas:

g.5. Acompanhai e fis_-caiirur a e*ecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

g.6. comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da_ execução do

ãü"Ã, p"i, .f"to de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto'

qu'unto á ai,rl"ntao, qualidade e quantiáade, confórme o art l43 da Lei no l4'133' de 2021;,

d.i. Éf"ruu. o pagamento ao Coritratado do valor corespondente à execução do objeto' no prazo' forma e

condições estaLeÉcidos no presente Contrato e no Termo de Referêncial

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.g. cientificar o órgão de ,"p.".Lntuçao .i rdicial da Advocacia-Geral da união para adoção das medidas

cabíveis quando do ã"."u*p.ir"nto de obrigações pelo Contratado;

S. io. e*pii"i u*"nte emitir decisão ,ob." toãu. as soticitações e reclamações relacionadas à execução do

Dresente Contrato, ressalvados àa."qr"air"nto, manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

Lu de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'
g.l0.l. A Administraçãô terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

ã.ir. li"rp*0", erentua[ ieaiáos ae .""rtabã""i*"nto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês'

t. iZ. N"til*i os emitentes au. gu.uítiur quanto ao início de processo administrâtivo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'

S.l3.ComunicaroCont.utuoonuhipótesedeposterioralteraçãodoprojetopeloContratânte,nocasodo
ârt.93, §2", da Lei no 14.133, de 2021.

8.14. A AdminisÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do to't'ato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decoirência d'e ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV' XYI C XVII)

6 CR 1
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9.1 . O Contratado deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade.
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, conl
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prâzo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregadosl
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor coÍrespondente aos danos sofiidos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratânte ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133,de2021;,
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante â Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4)Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previslas em legislação específica. cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos-

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos. nenr permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bim ào*o as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagai (art. I16, paràgrafo único):
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do óumprimento ào cãntrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentà dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. tZ+, ll. d, da Lei n"
14. 133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizar aÍransição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou du noy2
empresa que continuará a execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obterjunto aos órgãos competentes, confonne o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionàrios, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das átividades
em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução no 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA.

10. cLÁusuLA DÉcrua- oBRrcAÇÕf,s PERTTNENTES À LGPI)
I 0. L As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 20 I 8 (LGpD), quanto a rodos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrâto administrativo que eventualmente venha
a ser fimado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.
com exceção das hipóteses do art. 16 da LCPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,
quaisquer inforrnaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizagão, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.l0.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art- 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

rr. cLÁusuLA DÉcrlra pnruuRA - GARANTIA DE f,XECUÇÃO (arr. 92, XII)
ll.l. Deverá ser prestada garantia contratual, em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura do termo
contratual, no valor de 5oÁ (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I I .2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § I '. da Lei Federal

n" 14.133121.
I I .3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência pronogada, a contratada
será convocada a reforçar a garantiâ, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda

sempre a mesma percentagem estabelecida.
I 1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.

I 1.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.
I 1.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação.

contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua Iiberação.
I 1.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades

referidas no item I 1 .2.

12. CLÁUSULA DÉCTVN SNCUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTt. 92,

XID
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conh-atação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar
a imposigão de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

§ 4", da Lei n' 14.133, de 2021):
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IÍl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ..b,,, ..c,, e ..d,,, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5., da Lei n" 14.133, de 2021).
IV) Multa:
I ) Moratória de l0Á (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o mrá.ximo de 20á (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133 , de 2021 .

3) Compensatória, para as infragões descritas nas alíneas do subitem 12.1, de l0 oÁ a 30yo do
valor do Contrâto.
4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 20o/o a
30oá do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mutta será de 20V:o a30Yo do valor do Contrato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5Yo a 20Yo do valor do Contrâto.
7) Para a infiação descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8%o a 25%o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 202 I )
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).
12.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prâzo de I 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradaj udicialmente (art.l56, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § l', da Lei n" 14. I 33, de 202 I ):

a) a natureza e a gravidade dâ infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâções

dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serào
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoried
(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

de análise jurídica prévia

12.11. O Contrâtante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n" 14.133,
de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativâ, podeÉô ser compensâdos, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abrll de2022.

13. CLÁUSTJLA DÉCnVr.l TBRCURA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagões de ambas as pârtes, ainda que isso ocorra
antes do pràzo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm in istrativas; e

b) podeá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contrâditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da mesma Lei.
l3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
l3.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.531. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese ern que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (afi. l3l, caput.
da Lei no 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (aÍ. 14, inciso IV, da Lei no 14.133, de 2021).

14. cLÁusuLA DÉcrnnl QuanrA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA (art. 92, VIII)
l4.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conÍa de recursos específicos consignados
no Orçamento, na(s) dotação(ções) XXXXXXXX
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aproi,ação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAUSULA Df,CIMA QUINTA - DOS CASOS OIIISSOS (ar.. 92, IID
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15. I . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14. I33.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcllvtc, snxta - ALTERAÇÕES
l6.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. l4.l3j.
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscinros ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
I (um) mês (art. 132 da Lei n'14.133,de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n, 14.133, de 2021 .

17. cLÁusuLA DÉcrura sÉrr*r,c. - puBl,rcAÇÃo
I 7.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atenção aoart.9l, caput, da Lei n' 14.133,de202'1, eâoart.8", §2., daLei n. 12.527, de 201 l.
clc art. 7o, §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 20lr2.

18. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92, §1.)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lo, da Lei no
14.133/21.

CRATEUS/CE,

CNPJN" --
Patriciana Mesquita Braga

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA
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